
Art. 39'- ES'tende aos Csrgos em Co 
missão e Funções Gratificadã9, o reajuste pre-

visto no artigo 19. '.,
Art. 49 - A~ despe'sas decorrentes da

presente Lei correrão à conta do orcamento vi-

gente. Art. 59 _ Esta Lei entrará em vigor "
na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 19 de junho de 1990.

Art. 69 Revogam-se as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.,
08 DE JUNHO DE 19,90.

ALUISIO GAMA DE SOUZA

PREFE1TO

Art. 29~ O benefício estabelecido no

artigo 19 é extensivo aos inativ?9 e pensionis
tas

LEI N9 1.701, DE 08 DE JUNHO DE ,1990.

"Concede rea~ uste de vencimentos, salarios e
proventos aos servidores da câmara Municipal ~e
Nova Iguaçu e dá outras providências".

A CÃMARA MUNICIP~ DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
PRESNETANTES LEGAIS"DECRETA E EU SANCIONO A SE
GUINTE LEI: -

Art. 19 - Fica'concedido aos servido

res da Câmara Municipallde nOva Iguacu, reaju8
te de 207. (vinte por cento) incidente sobre 0
valor base do vencimento e salário do mês de
maio.
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